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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1355/2026
(a MPV 1355/2026)

Dé-se ao inciso VII do caput do art. 5° da Medida Provisdria a seguinte

redacio:

VII - no processo de renegociagdo das dividas com os beneficiarios,
dar ciéncia e fazer constar do contrato da nova operagdo de crédito que, ao aderir
a renegociacdo, o beneficiario se compromete a ndo usar plataformas de apostas
de quota fixa e concorda com o bloqueio do seu niimero de inscrigdo no Cadastro
de Pessoa Fisica - CPF nas referidas plataformas, para fins de cadastro, acesso,
movimentacdo ou realizacdo de apostas, pelo periodo que durar esta operagio de
crédito, contados da data de celebracdo do contrato.

JUSTIFICACAO

O endividamento das familias brasileiras atingiu niveis
historicamente elevados nos ultimos anos, consolidando-se como um dos
principais desafios macroecondmicos do pafs. Dados recentes da Pesquisa de
Endividamento e Inadimpléncia do Consumidor (Peic) indicam que cerca de 80,4%
das familias possuiam algum tipo de divida em margo de 2026, 0o maior patamar
da série histdrica iniciada em 2015. Esse crescimento € significativo quando
comparado aos 77,1% registrados no mesmo periodo de 2025, evidenciando a
persisténcia do uso intensivo do crédito pelas familias, seja para consumo corrente

ou para recomposi¢do de renda diante de pressdes inflaciondrias.
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Parte consideravel desse endividamento vém da crescente
participacdo da opulacio brasileira em casas de apostas on line. A presente
emenda a Medida Provisdria n°® 1.355 de 2026 tem por objetivo vedar a utilizagdo
de recursos provenientes de operac¢des de crédito para a realizacdo de apostas
em plataformas de jogos de azar, enfrentando uma relevante externalidade
negativa associada a expansao do crédito ao consumo. O uso de recursos
financiados para apostas — atividade de alto risco e retorno incerto — pode
agravar significativamente a situacdo financeira dos consumidores, ampliando
a probabilidade de inadimpléncia e de superendividamento. Ao estabelecer
essa restri¢do, a proposta busca assegurar que o crédito cumpra sua funcado
econdmica legitima, voltada ao consumo responsavel e a organizagdo financeira

das familias.

A medida também se justifica sob a tica da prote¢do do consumidor
e da prevencdo de comportamentos impulsivos, especialmente em ambientes
digitais que facilitam a contratagdo de crédito e a realizagdo de apostas em
poucos cliques. A literatura econémica demonstra que a combinagdo entre
acesso facil ao crédito e atividades de risco elevado potencializa problemas
como o Risco moral e o viés comportamental na tomada de decisdes, levando
individuos a assumirem obrigagdes financeiras incompativeis com sua
capacidade de pagamento. Ao impor as institui¢cGes financeiras o dever de
implementar mecanismos de controle, a emenda incentiva praticas mais

responsaveis e alinhadas com o dever de boa-fé nas relagdes de consumo.

Por fim, a proposta contribui para a estabilidade do sistema
financeiro e para a efetividade das politicas publicas de combate ao
superendividamento. Ao reduzir o desvio de finalidade do crédito para
atividades especulativas, preserva-se a qualidade das carteiras de crédito
e mitigam-se riscos sistémicos associados a inadimpléncia generalizada. A
exigéncia de mecanismos de controle por parte das institui¢des financeiras,

a serem regulamentados pelo Banco Central do Brasil, assegura viabilidade
operacional e adaptacdo as inovagdes tecnoldgicas, fortalecendo a governanga do
sistema e a protecdo dos consumidores.
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Sala da comissdo, 5 de maio de 2026.

Deputado Tido Medeiros
(PP - PR)
deputado federal
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   <p class="align-justify">	O endividamento das famílias brasileiras atingiu níveis historicamente elevados nos últimos anos, consolidando-se como um dos principais desafios macroeconômicos do país. Dados recentes da Pesquisa de Endividamento e Inadimplência do Consumidor (Peic) indicam que cerca de <b>80,4% das famílias possuíam algum tipo de dívida em março de 2026</b>, o maior patamar da série histórica iniciada em 2015 . Esse crescimento é significativo quando comparado aos <b>77,1% registrados no mesmo período de 2025</b>, evidenciando a persistência do uso intensivo do crédito pelas famílias, seja para consumo corrente ou para recomposição de renda diante de pressões inflacionárias.</p><p>Parte considerável desse endividamento vêm da crescente participação da opulação brasileira em casas de apostas on line.&nbsp;A presente emenda à Medida Provisória nº 1.355 de 2026 tem por objetivo vedar a utilização de recursos provenientes de operações de crédito para a realização de apostas em plataformas de jogos de azar, enfrentando uma relevante externalidade negativa associada à expansão do crédito ao consumo. O uso de recursos financiados para apostas — atividade de alto risco e retorno incerto — pode agravar significativamente a situação financeira dos consumidores, ampliando a probabilidade de inadimplência e de superendividamento. Ao estabelecer essa restrição, a proposta busca assegurar que o crédito cumpra sua função econômica legítima, voltada ao consumo responsável e à organização financeira das famílias.</p><p>A medida também se justifica sob a ótica da proteção do consumidor e da prevenção de comportamentos impulsivos, especialmente em ambientes digitais que facilitam a contratação de crédito e a realização de apostas em poucos cliques. A literatura econômica demonstra que a combinação entre acesso fácil ao crédito e atividades de risco elevado potencializa problemas como o Risco moral e o viés comportamental na tomada de decisões, levando indivíduos a assumirem obrigações financeiras incompatíveis com sua capacidade de pagamento. Ao impor às instituições financeiras o dever de implementar mecanismos de controle, a emenda incentiva práticas mais responsáveis e alinhadas com o dever de boa-fé nas relações de consumo.</p><p>Por fim, a proposta contribui para a estabilidade do sistema financeiro e para a efetividade das políticas públicas de combate ao superendividamento. Ao reduzir o desvio de finalidade do crédito para atividades especulativas, preserva-se a qualidade das carteiras de crédito e mitigam-se riscos sistêmicos associados à inadimplência generalizada. A exigência de mecanismos de controle por parte das instituições financeiras, a serem regulamentados pelo Banco Central do Brasil, assegura viabilidade operacional e adaptação às inovações tecnológicas, fortalecendo a governança do sistema e a proteção dos consumidores.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


